
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

                                                                                                     

REQUERIMENTO Nº        , DE 2024

(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança e outros)

Requer  o  envio  de  Indicação  ao  Poder
Executivo,  sugerindo  que  o  Presidente  da
República encaminhe pedido ao Procurador
do Tribunal Penal Internacional solicitando a
emissão  de  mandado  de  prisão  contra  o
ditador Nicolás Maduro.

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, requeiro a V. Exª. seja encaminhada ao Poder Executivo a Indicação

anexa, sugerindo que o Presidente da República encaminhe pedido ao Procurador

do  Tribunal  Penal  Internacional  solicitando  a  emissão  de  mandado  de  prisão

contra o ditador Nicolás Maduro.

Sala das Sessões, em      de setembro de 2024.

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA
PL/SP
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bragança e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248981443000
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INDICAÇÃO Nº   , DE 2024
(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança e outros)

Sugere  o  encaminhamento  de  pedido  ao
Procurador  do Tribunal  Penal  Internacional
para  a  emissão  de  mandado  de  prisão
contra o ditador Nicolás Maduro, pela prática
de crimes contra a humanidade.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

A Venezuela enfrenta atualmente grande crise política, econômica e social. A

fraude  na  eleição  presidencial  de  2024,  na  qual  Nicolás  Maduro  foi  declarado

vencedor  pela  justiça  do  país,  levou  a  população  às  ruas  em protesto.  Assim,

Maduro  intensificou  a  repressão1 contra  opositores  e  contra  o  povo,  incluindo

prisões  arbitrárias2,  violência  e  violações  dos  direitos  humanos.  Além  disso,  as

notícias  dão  conta  de  que o  governo ditatorial  continuará  usando o  sistema de

justiça aparelhado para prender e calar a oposição.3

Ademais, o regime também recrudesceu os ataques à liberdade de imprensa,

com prisões de jornalistas e fechamento de veículos de comunicação4. A repressão

visa  controlar  a  narrativa  política  e  silenciar  críticas  ao  governo  e  às  fraudes

eleitorais.  Muitos  jornalistas  foram  forçados  ao  exílio  ou  a  abandonar  suas

atividades, evidenciando o colapso da liberdade de expressão no país.

A imprensa noticiou que o Tribunal Penal Internacional recebeu, desde julho

de 2024, mais de 600 denúncias de violações de direitos humanos contra o regime

1 https://www.bbc.com/portuguese/articles/c98qzy3g0zlo
2https://www.metropoles.com/mundo/lider-da-oposicao-e-preso-na-venezuela-e-partido-denuncia-
sequestro
3https://exame.com/mundo/aliados-de-maduro-pedem-a-prisao-de-corina-machado-e-edmundo-e-
dizem-que-10-opositores-serao-presos/
4https://oglobo.globo.com/mundo/noticia/2024/09/02/maduro-amplia-cerco-a-imprensa-na-venezuela-
com-prisoes-e-exilio.ghtml *C
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chavista,  incluindo  prisões  arbitrárias,  desaparecimentos  forçados,  tortura  e

perseguições políticas5. Essas denúncias se somam a um processo já existente no

TPI desde 2019, que investiga violações anteriores do governo Maduro.

Diante das evidências de graves violações dos direitos humanos cometidas

pelo citado regime, urge que o Brasil se posicione de forma firme e determinada na

defesa do povo venezuelano. Os atos de Maduro, como tortura, perseguição política

e repressão violenta de manifestantes, representam um claro atentado contra os

direitos humanos. Portanto, solicitamos que o Presidente da República encaminhe

ao Procurador do Tribunal Penal Internacional um pedido de emissão de mandado

de prisão contra Nicolás Maduro, pela prática de crimes contra a humanidade. A

omissão diante de tais crimes não pode ser uma opção; o Brasil  deve se unir à

comunidade internacional6 7 na busca pela responsabilização e pela restauração da

paz e da democracia na Venezuela.

Sala das Sessões, em      de setembro de 2024.

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 
PL/SP

5https://www.cnnbrasil.com.br/blogs/caio-junqueira/internacional/tribunal-penal-internacional-recebe-
646-denuncias-contra-maduro-apos-eleicoes/
6https://oantagonista.com.br/mundo/senado-do-chile-aprova-solicitacao-ao-tpi-de-prisao-contra-
maduro/
7https://www.poder360.com.br/poder-internacional/oae-diz-que-pedira-prisao-de-maduro-ao-tribunal-
internacional/ *C
D2
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Requerimento
(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança)

 

 

Requer o envio de Indicação ao

Poder Execut ivo,  suger indo que o

Presidente da República encaminhe pedido

ao  Procurador  do  Tr ibuna l  Pena l

Internacional solicitando a emissão de

mandado de prisão contra o ditador Nicolás

Maduro.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD248981443000, nesta ordem:

 

 1  Dep. Luiz Philippe de Orleans e Bra (PL/SP)

 2  Dep. Daniela Reinehr (PL/SC)

 3  Dep. Marcos Pollon (PL/MS)

 4  Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS)

 5  Dep. Zucco (PL/RS)

 6  Dep. General Girão (PL/RN)

 7  Dep. Rodrigo Valadares (UNIÃO/SE)

 8  Dep. Mario Frias (PL/SP)

 9  Dep. Eduardo Bolsonaro (PL/SP)

 10  Dep. Pastor Gil (PL/MA)

 11  Dep. Sargento Fahur (PSD/PR)

 12  Dep. Ricardo Salles (NOVO/SP)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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